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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

PAR-ECER NO OO8/2023

Os membros da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização da

Câmara Municipal de Simão Dias (SE), no uso de suas atribuições legais, instados a se

manifestarem sobre o Projeto de Lei Complementâr no 12, de 15 de março de 2O24

que Altera Lei Complemewar n' L05212023, que "Áutoriza o Poder Executivo

Municipal de Simão Dias/SE a desenvoh,er ações, visando ampliar o acesso à

moraüa a empreendimentos imobiliários construídos no ômbito do Programa

Habitacional de Interesse Social contemplados por Programas Federak e dd ouíras

Providências", após minuciosa análise, e, na forma regimental, resolvem prolatar o

seguinte parecer:

O Projeto de Lei em discussão, tem como objeto detalhar o art. 3' da Lei

Complementar Municipal 1.06212023, ampliando, por conseguinte, o acesso da

população à moradia e empreendimentos imobiliários construídos no âmbito do

Programa Habitacional de Interesse Social, contemplados por Programas Federais. Em

síntese, amplia as isenções previstas nos incisos II, III, IV e W, aplicando-os de uma

única vez e as dos incisos I e V, durante a execução da obra (Lei municipal I .062/2023\.

As isenções dos impostos IPTU, ITBI e ISSQN e as Taxas e Emolumentos

de Licença, sugeridas através da proposição em espeque, decorre da desoneragão fiscal

exigida no § II do art. 6" da Lei Federal no 14.ó20, de 13 dejulho de 2023, passando ser

aplicado na forma de subsidio do Govemo Municipal.

No que compete a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização (art.

73 do RI), urge acrescentar que, levando-s€ em conta que a materia em discussão,

dentre outros, tÍata de tÍibutos, Taxas e Emolumentos de Licença (isenção) como meio
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de incentivo ao acesso a moradia, tendo como parâmetros, dentre

outÍos, as regras estabelecidas na Lei Federal no 14.620, de 13 de julho de 2023 e a

Instrução Normativa n' 48, de 19 de dezembro de 2022, do Ministério do

Desenvolvimento Regional, se faz necessário que a materia seja disciplinada através de

Lei Com lementar a luz do que preceitua o §6o do art. 150 da CF/88 c/c art. 138,

inciso III,4o do CTN e art. 51, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica do municipio

de Simão Dias. Dessa forma a proposição em discussão encontra-se dentro dos

parâmetros e regras previstas na legislação de que trata a matéria.

Ante ao exposto, os membros da Comissão de Finanças, Orçamento e

Fiscalização da Câmara Municipal de Simão Dias (SE), por unanimidade prolatam

parecer FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei Complementar no 12, de 15 de

março de 2024 qte Álíera Lei Complemeuar n' 1.052/2023, que "Áutoriza o Poder

Erecutivo Municipal de Simão Dias/SE a desenvolver ações, visando ampliar o

acesso à moradia a empreendimenas imobilidrios construídos no âmbito do

Programa Habitacional de Interesse Social contemplados por Programes Federais e

dd outras Providências", pelos fundamentos suscitados nos tópicos argumentativos

acima tracejados.

'fd*
t-- , -!_ -Jn

trlt{il,h"*rh"kM

Claudia no

Presidente

Soares de nta na

Relator

0,{k
Membro

Rua PrcridcÍae Vâtg&i, S/N-CcntrÊCEP .l9{t0-000 - Simio Dirx - SE- Tel.: 79 - 3611-1717- CNPJ 32.7{1.183/000-92

É o parecer.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Simão Dias (SE), em 02 de abril de 2024.


